
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PARANÁ REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, reuniu-

se  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  em  reunião  ordinária,  por

videoconferência, sob a presidência do Pró-Reitor de Ensino, Amarildo Magalhães, com a

presença dos  conselheiros:  Ana  Lucia  Bonassina,  Andrea  Mazurok  Schactae,  Débora

Reis,  Eloisa Elena  Roca,  Josiane Lopes,  Kriscie  Venturi,  Leandro Gumboski,  Leandro

Baran,  Marcelo  Estevam,  Marcos  Antonio  Barbosa  (substituto  de  Ricardo  da  Rosa),

Marcos  Aurélio  Laureano,  Marianna  Christina  do  Amaral,  Paulo  Cypriano,  Paulo

Yamamoto e Salomão Lindoso de Souza (substituto de Everton Correia Luz).  Justificaram

ausência: Everton Correia Luz e Ricardo da Rosa. O presidente iniciou a reunião dando

boas-vindas a todos os presentes. No Expediente, item 1, “Informes Gerais”, informou

as ausências justificadas.  No  item 2,  o secretário Danniel  Antonietto Chagas fez uma

apresentação  em  caráter  informativo  a  respeito  do  andamento  do  Processo  nº

23411.016363/2021-63  (Comprovação  da  vacinação  contra  a Covid-19),  em razão  de

uma demanda encaminhada pelo Conselheiro  Leandro Baran  sobre o assunto,  e que

resultou na Resolução/Consup nº 54, de 31 de janeiro de 2022. No item 3, colocou em

apreciação  a  ata  da  reunião  de  16  de  novembro  de  2021,  que  foi  aprovada  por

unanimidade.  Na  Ordem do dia, item 1,  “Processo 23411.015816/2021-34, relativo à
proposta  de  homologação  do  Parecer  ad  referendum  nº  65/2021,  referente  à
formalização  do  Protocolo  de  Intenções entre  o  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná e a Embaixada da República Dominicana, para o
fomento  e  desenvolvimento  de  relações  de  cooperação  entre  ambas  as
instituições”, o relator Leandro Roberto Baran, apresentou parecer favorável à proposta

apresentada. Sem considerações,  o presidente colocou o parecer em votação, que foi

aprovado por unanimidade. No  item 2,  “Processo 23411.016354/2021-72, referente à
proposta  de  homologação  do  Parecer  ad  referendum  nº  66/2021,  referente  à
suspensão temporária da oferta do curso de Licenciatura em Química, do Campus
Irati”,  o  relator  Marcos  Antonio  Barbosa,  apresentou  parecer  favorável  à  proposta
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apresentada. Marcos Laureano falou sobre as preocupações a respeito de sobrecarga

docente e utilização de recursos públicos em relação à suspensão de cursos baseada em

problemas  de  planejamento.  Paulo  Yamamoto  falou  sobre  os  esforços  a  respeito  do

acompanhamento  da  carga  horária  docente,  e  sobre  os  transtornos  causados  pela

pandemia,  dificultando  o  planejamento  de  algumas  unidades.  Após  considerações,  o

presidente colocou o parecer em votação, que foi aprovado por unanimidade. No item 3,

“Processo 23411.016352/2021-83, referente à proposta de homologação do Parecer
ad  referendum  nº  67/2021,  referente  suspensão  temporária  da  oferta  do  curso
superior de Bacharelado em Agronomia, do Campus Irati”, o relator Marcos Antonio

Barbosa,  apresentou  parecer  favorável  à  proposta  apresentada,  com  sugestões  e

observações  presentes  em  seu  relato.  Após  considerações,  o  presidente  colocou  o

parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade. No  item  4, “Processo
23411.006730/2018-15,  referente  à  proposta  de  homologação  do  Parecer  ad
referendum nº 68/2021, referente ao Ajuste Curricular  do Projeto Pedagógico do
Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública, ofertado na modalidade EAD,
do  IFPR”,  o  relator  Leandro  Gumboski,  apresentou  parecer  favorável  à  proposta

apresentada. Após considerações, o presidente colocou o parecer em votação, que foi

aprovado por unanimidade.  No  item 5, “Processo 23411.006517/2020-28, referente à
proposta de ajuste no Regulamento Geral de Estágios, do Campus Irati do IFPR”, a

relatora  Ana  Lucia  Berno  Bonassina,  apresentou  parecer  favorável  à  proposta

apresentada. Sem considerações,  o presidente colocou o parecer em votação, que foi

aprovado por unanimidade.   No item 6, “Processo 23411.015620/2021-40, referente à
Proposta  de  Ajuste  do  Regulamento  Geral  de  Estágios  do Campus Pitanga”,  a

relatora Eloisa Elena Bocca, apresentou parecer favorável à proposta apresentada.com

sugestões e  observações presentes  em seu relato.  Sem considerações,  o presidente

colocou o parecer em votação, que foi aprovado por unanimidade. No item 7, “Processo
23411.014798/2021-73,  referente  à  Proposta  de  Ajuste  do  Regulamento  Geral  de
Estágios do Campus União da Vitória”, o relator Marcelo Estevam apresentou parecer

favorável  à  proposta  apresentada,  com sugestões  e  observações  presentes  em  seu

relato. Sem considerações, o presidente colocou o parecer em votação, que foi aprovado

por unanimidade. No item 8, “Processo 23411.013411/2021-61, referente à suspensão
do  Curso  Práticas  Interdisciplinares  no  Contexto  Escolar  -  Especialização  lato
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sensu,  Campus  Paranavaí”,  a  relatora  Kriscie  Krisciane Venturi apresentou  parecer

favorável à proposta apresentada. Sem considerações, o presidente colocou o parecer

em  votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  9, “Processo
23411.010783/2019-11,  referente  ao  Projeto  Político  Pedagógico,  do  Campus
Paranaguá”, o relator  Paulo Cypriano Pereira apresentou parecer favorável à proposta

apresentada,  com  sugestões  e  observações  presentes  em  seu  relato.  Sem

considerações,  o  presidente  colocou  o  parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por

unanimidade.  No  item  10, “Processo  23411.010268/2021-56,  referente  ao  Projeto
Político Pedagógico do Campus Avançado Quedas do Iguaçu”,  a relatora  Débora

Raquel Mergen Lima Reis apresentou parecer favorável  à proposta apresentada. Sem

considerações,  o  presidente  colocou  o  parecer  em  votação,  sendo  aprovado  por

unanimidade.  No  item  11, “Processo  23411.014570/2021-83,  referente  ao  Projeto
Político Pedagógico do Campus Palmas”,  a relatora  Josiane Paula Maltauro Lopes

apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Sem considerações, o presidente

colocou  o  parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  12,
“Processo  23411.009588/2021-63,  referente  ao  Projeto  Político  Pedagógico  do
Campus Pitanga”, a relatora Andréa Mazurok Schactae apresentou parecer favorável à

proposta  apresentada,  com sugestões  e  observações  presentes  em seu  relato.  Sem

considerações,  o  presidente  colocou  o  parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por

unanimidade. No item 13, “Processo 23411.008062/2017-80, referente ao regulamento
da mobilidade de docentes efetivos do Instituto Federal  de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná para atuar em programas de pós-graduação stricto sensu de
Instituições Públicas de Ensino Superior”, o relator  Marcos Aurelio Pchek Laureano

apresentou  parecer  favorável  à  proposta  apresentada,  com sugestões  e  observações

presentes em seu relato. Sem considerações, o presidente colocou o parecer em votação,

que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  14, “Processo  23411.005550/2020-31,
referente às Diretrizes para a oferta de cursos técnicos integrados ao ensino médio
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR)”, o relator

Leandro  Roberto  Baran apresentou  parecer  favorável  à  proposta  apresentada.  Sem

considerações,  o  presidente  colocou  o  parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por

unanimidade. Em virtude de problemas de conexão, a conselheira Débora Reis pediu

para  se  manifestar  sobre  o  tema,  pois  não  estava  presente  no  momento  da
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discussão/votação.  Assim,  informou  que  o  Campus  Palmas  havia  feito  várias

contribuições  para  a  minuta,  que  em seu  artigo 3º  traz um texto  que  se  sobrepõe  à

legislação específica sobre o tema. Ressaltou que o Campus Palmas foi contrário ao texto

do artigo, e que não houve devolutiva nem alteração do texto. Diante disso, posicionou-se

contrária  ao  parecer  do  relator,  em vista  da  não  alteração  da  minuta  após  consulta

pública.  Após  as considerações  de  Débora,  os conselheiros  Marcos  Laureano, Eloisa

Elena Bocca  e  Salomão Lindoso  de Souza  também manifestaram-se  desfavoráveis  à

proposta apresentada, concordando com os apontamentos da conselheira e solicitando

alteração  de  voto.  O  presidente  informou  que  o  regime  de  discussão  já  havia  sido

encerrado,  e  que,  com exceção  da  conselheira  Débora  que  não  estava  presente  no

momento,  não  há  como  voltar  ao  regime  de  votação.  No  item  15, “Processo
23411.012209/2021-12, referente às normas relativas ao Programa Institucional de
Apoio para Publicação de Artigos em Periódicos no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná”, a relatora  Ana Lucia Berno Bonassina

apresentou parecer inconcluso, devendo o processo retornar à origem para adequações.

Marcelo  Estevam  comentou  a  respeito  dos  três  apontamentos  feitos  pela  relatora,

sugerindo que sejam colocados como sugestões e observações em seu parecer. Falou

que  com  o  parecer  inconcluso,  o  IFPR ficará  mais  atrasado  do  que  já  está,  que  o

pagamento  de  taxas  para  publicação  de  artigos  é  algo  muito  comum  nas

instituições/universidades, que o Diretor de Pós-Graduação do IFPR procurou a relatora

para  sanar  quaisquer  dúvidas,  e,  por  fim,  que  há  recurso  dos  Campi e  da  Proeppi

empenhado, que por conta desse atraso poderá não ser utilizado. A relatora informou que

manterá  seu  parecer.  No  item  16, “Processo  23411.005939/2019-42,  referente  ao
Ajuste  Curricular  do  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de Graduação em Educação
Física (Alteração na nomenclatura do Curso de Licenciatura em Educação Física
para Graduação em Educação Física), do Campus Palmas do IFPR”, o relator Paulo

Antonio Cypriano Pereira apresentou os apontamentos e as sugestões para adequação

do tema, conforme solicitado pela relatora do processo perante o Consup. Débora Reis

falou sobre as dificuldades e os conflitos na elaboração do PPC, que os apontamentos do

relator deverão ser acatados, e questionou se deverão postar no processo um PPP com

os apontamentos acolhidos. Amarildo respondeu deverá ser feito um Despacho à Proens,

para, em 30 dias, fazer  suas considerações/respaldos a respeito dos apontamentos, e
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que haverá reunião extraordinária para tratar dos encaminhamentos finais antes do início

das  aulas.  No  item 17, “Processo 23411.004327/2021-57,  referente  à  proposta  de
criação  do  Centro  de  Referência  de  Maringá”,  o  relator  Leandro  Antonio  Baran

apresentou  parecer  favorável  à  proposta  apresentada.  Débora  Reis  apontou  a

necessidade de fortalecer os Campi existentes antes de expandir a instituição, diante da

falta de servidores, de previsão de contratação e de cursos sendo suspensos. Informou

que no processo já se estabeleceu um Termo de Convênio sem repasse de recursos que

já está assinado e com Plano de Trabalho aprovado, questionando o teor da análise e

auxílio do Consepe para o caso. Questionou também sobre a declaração do Diretor do

Campus Londrina constante no processo, de que uma Oscip está fazendo análise técnica

para  recursos  na  ordem  de  quinhentos  mil  reais.  Paulo  Yamamoto  esclareceu  que

atualmente existem três Centros de Referência no IFPR; que a Prefeitura de Maringá está

pleiteando um Campus na cidade; que o Termo de Convênio trata da oferta de Cursos

FIC, com professores de Astorga que possuem carga horária reduzida; que o processo

passará pela análise do Consup; que a ideia do Centro de Referência de Maringá é que

os professores de Astorga e Londrina que não possuem carga horária mínima possam

atuar; e que, futuramente, se houver êxito, o Centro se tornará um Campus em Maringá.

Paulo Cypriano falou sobre as dificuldades do Campus Astorga em relação à baixa carga

horária docente, e que o Centro seria uma oportunidade para os docentes que necessitam

completa-la. Sem mais considerações, o presidente colocou o parecer em votação, que

foi aprovado por unanimidade. No item 18, “Processo 23411.012690/2021-46, referente
à proposta de abertura de Curso Superior de Tecnologia em Gestão Financeira, do
Campus  Avançado  Coronel  Vivida  do  IFPR”,  o  relator  Marcos  Antonio  Barbosa

apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Após considerações, o presidente

colocou  o  parecer  em  votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  19,
“Processo 23411.015276/2021-99, referente à proposta de abertura do curso técnico
em  Informática  para  a  Internet,  subsequente,  Campus  de  Curitiba/  Centro  de
Referência de Ponta Grossa”, a relatora Andréa Mazurok Schactae apresentou parecer

favorável  à  proposta  apresentada,  com sugestões  e  observações  presentes  em  seu

relato. Após considerações, o presidente colocou o parecer em votação, que foi aprovado

por unanimidade. No item 20, “Processo 23411.002484/2022-17, referente à proposta
de alteração da Resolução nº 55, de 21 de dezembro de 2021”,  a relatora  Débora
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Raquel Mergen Lima Reis apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Marcos

Laureano falou sobre a preocupação com o gerenciamento, por parte dos docentes, dos

planos individuais dos estudantes. Débora falou que sobre as chamadas complementares

e sorteios públicos, e que o texto trará possibilidade aos  Campi  a não chamar os 25%

previstos, caso não tenham condições de atender. Paulo Cypriano ressaltou o momento

de  crise  que  estamos  vivendo,  e  que  também  é  preciso  considerar  as  perdas  nas

estruturas pedagógicas. Marcos Laureano falou sobre os receios com a permissão dos

25% e uma possível falta de estrutura para atender as demandas. A relatora falou que

acrescentará em suas sugestões e observações que a Proens compartilhe com os Campi

um documento orientativo, que permita o acesso mas também a garantia e a qualidade

aos alunos ingressantes. Sem mais considerações, o presidente colocou o parecer em

votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade. Na  “Comunicação  dos Conselheiros”,
Paulo Yamamoto falou sobre a reestrutura organizacional da Reitoria, questionando sobre

a necessidade de rever a composição deste Conselho. Amarildo informou que poderá

colocar a questão em pauta para ser tratada na próxima reunião. Esgotada a pauta, o

presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 16h00min,

da qual eu,  Simone Block Samulewski,  da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a

presente Ata, que depois de aprovada será assinada pelo presidente e demais presentes.

Amarildo Magalhães

Ana Lucia Bonassina

Andrea Mazurok Schactae

Débora Reis

Eloisa Elena Roca

Josiane Lopes

Kriscie Venturi

Leandro Gumboski

Leandro Baran

Marcelo Estevam

Marcos Antonio Barbosa (substituto de Ricardo da Rosa)

Marcos Aurélio Laureano

Marianna Christina do Amaral
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Ata enviada via e-mail aos Conselheiros na data de 
24/03/2022, e homologada na reunião extraordinária 

de 01/04/2022. 

Simone Block Samulewski
Secretaria dos Órgãos Colegiados
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Paulo Cypriano

Paulo Yamamoto

Salomão Lindoso de Souza (substituto de Everton Correia Luz)

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Reitoria
 Rua Emílio Bertolini, 54, Cajuru - Curitiba - PR | CEP 82920-030 - Brasil

19

194

195

196

20
21


